
Núm. 11<3 Quarta-fe ira, 31" de Ma i o de 1944 A n o 54.0 

Mano do Executivo 
INTERVENTORIA f EDERAL 

D E C R E T O - L E I N . 14.009, D E 30 D E M A I O D E 1944 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
, P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 
6.o, n . V , do decreto- le i federal n . 1 . 2 0 2 . de 8 ae at>. 
d s 1 9 3 9 , e nos termos d a Resolução n , 784, de 1 9 4 4 , do 
Conse lno Admin i s t r a t i v o do Estacto, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — É o Gove rno do Es tado autor i zado a 
conceder no presente exercic.o, os seguintes auxílios: 

1 — C r Q 1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 (cento e vinte m i l cruzeiros) à 
C a i x a Benef icente ao Sanatório " P a d r e B e n t o " ; 

I I — c r s ò O . 0 0 0 , 0 0 (cinqüenta m i l cruzeiros) ao Ins 
t i tu to de R a d i u m " D r . A r n a l d o V i e i r a de C a r v a l h o " ; 

I I I — Cr$ 1 0 0 . 0 0 0 . 3 0 (cem m i l cruzeiros) à C r u z a d a 
Pró-Infáncia; 

IV — Cr? 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (cem m i l cruzeiros) à C l i n i c a 
I n f a n t i l do I p i r anga ; 

V — C r ? 1 4 0 . C O U . 0 0 — (cento e quaren ta m i l c ruze i 
ros) ao C i r c u l o Operário do Ip i r anga , p a r a as obras do 
seu hosp i t a l ; 

V I — c r $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (cinqüenta m i l cruzeiros) à So-
cledaae Benef icente "São C a m i l o " pa ra as obras de cons
trução ao rtjspr.aí Foiiclüuca de São C a m i l o ; 

V I I — Cr$ 1 0 Q . 0 0 0 , 0 0 (ce m m i l cruzeiros) à Assoc i a 
ção'Cívica F e m i n i n a ; , 

V I I I — C r S 60 .UOO . 00 — (sessenta m i l cruzeiros»), ao 
As i l o M o s s a Senhora üo Patrocínio, de A r a r a s ; 

I X — Cr$ 6 . 0 0 0 , 0 0 (seis m i l cruzeiros) ao As i l o São 
ViceiiVe de r - a u i o . uc l u m o a u , 

X — C r $ 2 0 . 0 0 0 , 0 0 (v inte m i l cruzeiros) à L i g a de 
C o n u a t e â t i f i i i s , ao Cent ro Acadêmico " O s w a l d o C r u z " ; 

X I — C r $ 5 0 . 0 0 0 . 0 0 (cinqüenta m i l cruzeiros) à A s -
sístb-^-a a i i . . . . i i C i a , ue Santos (Go ta de Le i t e ) ; 
i X I I — Ci§ 1 5 . : 0 0 , 0 0 (quinze m i l cruzeiros) ao C o n -
Eórciu - ' a n d i a Ca iogeras ; 

x ± i i - w i i j , a üüO.OO (quinze m i l cruzeiros) à Clíni
c a de Santo Inácio; 

X I V — C r $ t u . 0 0 , 0 0 (quarenta m i l cruzeiros) à Gan ta 
C a s a ae Misericórdia de I tapeva ; 

X V — C r $ 1 3 . 0 0 0 , 0 0 (dez mü cruzeiros) à S a n t a C a s a 
de i . - - i c t-onto ao sapucaí; 

X V I — C r S 5 . 0 0 0 , 0 0 (c inco m i l cruzeiros) ao Grêmio 
d a i-aouid&üe ue íl losoiia, Ciências e L e t r a s ; 

X V I I — C r $ 7 . 5 0 0 , 0 0 (sete m i l e q u i n n e n . o s c r u z 3 i r o s ' 
ao Cent ro Acadêmico " X I tíe Agos to " , d a Facu ldade i e 
D i r e i t o ; 

X v l H — C r ® 5 . -000,00 (c inco m u cruzeiros) ao Cen t r o 
Acadêmico " O s w a l d o C i u z " da Facu ldade de M e d i c i 
n a ; « 

X I X — C r $ 2 . 5 0 0 , 0 0 (dois mü e quinhentos cruzencs ) 
à A-jooeiaçao Acauc in i c a a a racuiu j tue u'e ivarniac ia e 
Odonto l og i a ; 

X X — C r $ 5 . 0 0 0 , 0 0 (c inco m i l cruzeiros) ao Grêmio 
Politécnico, da Esco la Folitécnica; 

X X I — CrS 3.000,00 (três m i l cruzeiros) ao C e n t r o 
A c a a t m i c o " L u i z Que i r o z " , da Esco la Super io r de A g r i c u l 
t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , tíe P i r a c i c a b a ; 

X X I I - — C r S 2 . 5 0 0 , 0 0 (deis m i l e quinhentos c ruze i 
ros) ao Cent ro Acadêmico " X I de J u i h o " d a Faculüada 
de M e d i c i n a V e t s r i n n n a ; 

X X I I I — C r $ 2 0 . 0 0 3 , 0 0 (v inte m i l cruzeiros) ao Ins 
t i tu to .-- iáld ' .cu ^-enaaiogico; 

X X I V — C r $ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos m i l cruzeiros) â 
Associação Xe r e zmha üo M e n i n o Jesus ; 

X X V — >->n> iiü.ouj.oo teento e v inte m i l cruzeiros) 
à Esco la àe Be las Ar tes de São P a u l o ; 

X X V I — C r ? 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (cinqüenta m i l cruzeiros) â 
A c a 1 P a u l ' i üe Le t ras ; 

X X V I I — C r $ 2 4 . 0 0 0 , 0 0 (vinte e quatro m i l cruzeiros) 
ao Ginásio A n c n i e t a ; 

X X V I U — o í i oU.JU0.iX) icinqüenta mi l cruzeiros) ao 
Ins t i tu to Histórico è Geográfico de São P a u l o ; 

X X I X — C r S 6 . 0 0 0 . C 0 (seis m i l c r u z t - r o s ) ao Colégio 
Puríssimo Coração de íviaria, de R i o C iaro , para m a n u 
tenção de a lunos gratui tos nos cursos primário, g inas ia l e 
n o r m a l ; 

A A X — C r ? 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (cem m i l cruzeiros) ao 2 . o 
G r u p o Esco lar da Araras , pa ra as obras a cargo do m u 
nicípio: 

X X X I — C r $ 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (cem m i l cruzeiros) ao C o n 
servatório Dramacíco e M u s i c a l de São P a u l o ; 

X X X I I — Cc% 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 (.cem m i l cruzeiros) ao Aêro 
C l u ; '.o Pau lo ; 

X X X I I I — C r $ 3 6 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t rezentos-e sessenta m i l 
cruzeiros) ao H o s p i t a l fcão Lu i z Gonzaga , de Jaçanã; 

. A Í t i 3 183 000 00 (cento e o i tenta m i l c r u 
zeiros) ao Hosp i t a l Sanatório " V i c e n t l n a A r a n h a " , de 
São José dos C a m p o s ; 

X X X V - C r ? õOO.L '00 00 ' " " ^ . h e n t o s m i l cruzeiros) 
&z obras d a C a t e d r a l de São Pau lo . 

Art igo 2 o A « r)--n»-^<: > , . i a execução do presen
te decreto- le i correrão oor conta das verbas próprias c o n 
s ignadas n o orçarr.ento. 

A r t i g o 3.o — Es te decreto- le i entrará e m vigor m 

d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -
i trário. 
! Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 30 i e 

ma io ae i ; . t . 
, F E R N A N D O C O S T A 
• Sebastião Nogue i ra de L i m a 
j F ranc i s co D ' A u r i a . 
i Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia a a I n l e r -
' ventor ia , aos J u ae maio de 1944, 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l 

DECRETO-LEI N. 14.010, DE 30 DE MAIO DE 1944 

Dispõe sobre criação ae cargo na Secretaria 
da Agricultura, Indústria e Comércio, 

O I N T E R V E N T O R F E U K K A L N O üiSTADO D E S A O 
i -AULO, usando d a atriouiçao que lhe confere o a r t . tí.c, 
n . V , do aecreto- ie i l ede ra i n . 1.^02, de 8 de a b r i l üe 1939, 
3 nos termos a a tíesoiuçao n . 786, de 1944, cio Conse lho 
Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Decreta: 
A r u g o l .o — F i c a creado, no Depar tamento de Defesa 

Sanitária d a .agr icu l tura , d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , i n 
dústria e Comerc io , J cargo de f i topatologista, c o m os ven
cimentos do padrão " N " . 

Ar t i go 2.o — O cargo de f i topato log ista sera obngato 
i tamente exercido em regime de tempo in teg ra l , m e d i a a -
te u m acréscimo de 20 o,o (vinte por cento ; sobre seus 
vencimentos, e que ficará, pa ra todos os efeitos, inco rpo -
l a d o a e:tes. 

Ar t igo 3.o — O cargo de f i topato log ista sera conside
rado isolado w de prov imento efetivo. 

Parágrafo único — f a r a pr ime i ro prov imento desse 
cargo pedera ser efetivado, independentemente de concur 
so, serv idor que j a se encontre exercendo funções seme
lhantes , a critério d o Gove rno . 

Artigo 4.o — A despesa com a execução deste decreto-
ie l correrá por con ta d a verba própria cons ignada no o r 
çamento. 

Ar t i go 5.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a d a 
ta üe sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

iralácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
dc ma i o de 1944. 

F E R N A N D O COSTA. 
José de Mello Moraes. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secretar ia da In te r 
ventor ia , aos 30 de ma io de 1944. 

Victor Caruso, 
Di re to r G e r a l . 
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D E C R E T O - L E I N . 14.013. D E 30 D E M A I O D E 1044 

— Dispõe sobre aber tura de u m crédito espe 
c i a i de C r$ 1.811.008.70. 

DECRETO N. 14.011. DE 30 DE MAIO DE 1944 

Da a denominação ae "Pearu Alexandrino", 
ao Grupo Escolar de Vila Mazei, nesta Capital. 

O D O U T O R F E R N A N D O C O S T A , Interventor F e 
dera l no Estado de São Pau lo , usando das atribuições que 
a l e i lhe confere, 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — O G r u p o Esco lar de V i l a Maze i , ne^ta 
C a p i t a i , passa a denominar-se G r u p o Esco lar " P e d r o A l e 
x a n d r i n o " . 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a d a 
t a de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , e m 30 de 
maio de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Sebastião Nogueira de Lima. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia da In t e r 
ventor ia , em 30 de maio de 1944. 

Victor Caruso, 
Di r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.013, D E 30 D E M A I O D E 1944 

— Dá o nome tíe " M a r i o Augusto l e i x e n a de 
F r e i t a s " , á B ib l i o t eca do Depar tamento Es touu . i l 
de Estatística. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E àAQ 
P A U L O , usando das> atribuições que a l e i lhe comere, 

Dec re ta : 

A r t i go l . o — A B ib l i o t eca especial izada do D e p a r t a 
mento Es t adua l de Estatística, terá a denominação de 
" M a r i o Augusto Te i xe i ra de F r e i t a s " . 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará g m vigor n a c a 
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 3 0 
oe ma io de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A , M a r r e y Júnior 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia da Inter 
ventor ia . aos 3 0 de ma io de 1944. 

V i c t o r Caruso — Di r e to r G e r a l . 

Código L c c a l : â — Defesa Econômica. 
Cóãigo G e r a l : 8.89.4 — Despesa — Serviços 

de U t i l i dade Pública — Diversos — Despesas D i 
versas. 

O INUJLtíVENTOR F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe con f e r e ' o a r t . 6 .o 4 

n . V, do aecreto- ie i leüerai n . 1.202, üe 8 de a b r i l ae 1939, 
o nos le rmos a a Resoiução n . 862, de 1944. do Conse lho 
Admin i s t r a t i v o üo Estaüo, decreta : 

A r u g o l . o — F i c a aoerto, n a sec r e ta r i a da aázenua, $ 
secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indus t r i a e Comerc io , u m cré» 
a l to especial de C r $ 1.811.008,70 t u m mi ihao . uitocenios e 
onze m i l e oito cruzeiros e setenta cencavus), dest inado a 
ocorrer ao pagamento üe üaspesas com o pessoa», m a t e r i a l 
3 manutenção da Comissão ae Abastec imento do üstaflo 
de São Fau lo , de l . o üe jane i ro a 31 de dezembro de i944. ; 

Parágrafo único — O valor do presente crédito s e 
ra coberto com gs recrusos provenientes ao excesso de a r » 
recadação previsto pa ra o corrente exercício. 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i en t r a ra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno üo Estado de São Pau l o , aos 30 d e 
maio de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . de Me l l o Moraes 
Franc i sco D ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da i n t e r 
ventor ia , aos 30 de ma io de 1844. 

V i c t o r Caruso — Di r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.014, D E 30 D E M A I O D E 1944 

— Dispõe sobre transferência /de serviços. , 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ESTAÜO D E S A O 
P A U L O , asando da atribuição que ihe confere o a r t . 6.o, 
n . V, do decreto- ie i federai n . 1.202, üe 8 de a b r i l d a 
1939, e nos termos d a Resolução n . 833, de 1944, do cdH« 
celho Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e ta : 

A r t i g o i . o — P a s s a m a ser executados pe la D i r e t o r i a 
de Serviços Mecânicos, Ü O Depar tamento da Recei ta , os 
serviços re lacionados com o fornec imento, n a comarca d a 
Cap i t a l , de certidões negativas de débitos f iscais, a t i i b u i -
cos, n a Secre tar ia de Estacto dos Negócios d a Fazenda , ât 
P rocurado r i a F i s ca l do Es tado . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
ciata de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n -
tiário. ' ' . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 3Q 
de ma io de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc isco D ' A u r i a 

P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia a a i a » 
terventor ia , aos 30 de ma io de 1944. * 

V i c to r Caruso — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.0C6. D E 29 D E M A I O D E 1944 

Aprova os novos msdeios de estampi lhas t*vlm 

tida» p a r a arrecadação de diversos tr ibutos, 

RET IF ICAÇÃO |. 

N o a r t . 3.o, onde se ie "Segue-se u m q u a d r o 
ocupando cambem toda a l a rgura da estampi lha. de iun » 
l o escuro, e t c " , l e i a - s e . . . . 'Segue-se u m quadrado , 
ocupando e t c . " , 

D E C R E T O N . 14.007. D E 29 D E M A I O O E 1944 

RETIF ICAÇÃO 
No a r t . 2.o, onde se lê revogadas as disposições 

cm c o n t r a r i e m " , l e i a - s e . . . . " revogadas as disposições que 
o c o n t r a r i e m " . 
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